
6 — Sexta-feira, 19 de setembro de 1986 FOLHA DE S.PAULO Guia da Constituinte 

'Dotar o Brasil de instituições9 

Veja nesta e nas próximas 18 páginas, a íntegra 
do anteprojeto de Constituição elaborado pela Comissão Provisória 

de Estudos Constitucionais, que foi instalada com o discurso pronunciado 
pelo presidente Sarney no dia 3 de setembro de 1985 

o discurso de O prólogo elaborado pela Comissão 
José Sarney 

"Eles não se reunirão para ditar aos Consti
tuintes que textos devem aprovar ou não. Eles 
irão reunir-se para ouvir a Nação, discutir com 
o Povo as suas aspirações, estimular a 
participação da cidadania no processo de 
discussão da natureza e fins do Estado, e 
estimulá-la a escolher bem os Delegados 
Constituintes. 

"E singular a situação histórica em que nos 
encontramos. Mas todas as situações históricas 
são singulares. O tempo perece e renasce a cada 
segundo; e em cada segundo perecem e nascem 
as circunstâncias políticas. 

"Sem uma ruptura do Estado —e devemos 
dar graças a Deus por tê-la evitado— não nos 
cabia outra saída que a de convocar a 
Assembleia Nacional Constituinte com a solida
riedade do Congresso Nacional. 

"O que faz a autenticidade das Constituições 
não é a forma de convocar-se o Colégio 
Constituinte: é a submissão do texto fundamen
tal à vontade e à fé dos cidadãos. Essa vontade 
e essa fé, para que se manifestem, reclamam 
discussão, como reclamam recolher e codificar 
a reflexão que ela provoque. Encontram-se aqui 
alguns dos mais ilustres e honrados cidadãos 
deste País. Sou responsável pela escolha deste 
grupo, e fico feliz em lhes dizer que não foi fácil 
a decisão. O Brasil dispõe de milhares de 
homens e mulheres capazes de interpretar o 
sentimento do Povo, de submeter-se à razão do 
Povo, e de servir com alegria ao Povo. 

"A Comissão não substituirá o Congresso nem 
substituirá o Povo. Será, na verdade, uma ponte 
de alguns meses entre a gente brasileira e os 
representantes que ela elegerá. Servirá como 
uma área de discussão livre e informal das 
razões nacionais, submetendo ao debate público 
teses básicas quanto ao Estado, à sociedade e à 
Nação." José Sarney 

A lei deve ser a organização social da Liberdade 

Tancredo Neves 

Este trabalho, documento redigido por ho
mens comuns, resume a Esperança e a Fé de 
nosso Povo. Esta Fé e esta Esperança, como 
expressões fortes e afirmadoras, têm seu chão 
em uma realidade povoada de espantos. 

Somos, como povo, e em nosso tempo, o medo 
e a coragem que o vence; a miséria e a 
ostentação que a humilha; as enfermidades que 
nos dizimam e o amor que nos multiplica. Em 
cada homem e em cada mulher deste povo há 
um herói que não se sabe herói, e que, no círculo 
do cotidiano, vive as mais duras sagas, decifra 
os enigmas e doma as esfinges. 

inteligência dos criadores, o conselho sereno dos 
céticos e as iluminadas rotas da Utopia dos 
visionários. 

Depois de ouvi-lo, cabe-nos sugerir a constru
ção de um Estado que responda à vontade 
expressa nas ruas, naqueles meses densos de 
emoção, em que se consolidou, na bravura e na 
alegria, no sacrifício e na ternura, a transição 
democrática. 

O povo quer que a Nação se erga, orgulhosa, 
sobre os alicerces e pilares da honra. Para isso, 
em cartas, em memoriais de petição, nos 
encontros, nos debates, na imprensa, ele nos 
instou a que propuséssemos uma ordem jurídica 
aberta, um sistema democrático de Direito e 
modernos instrumentos de administração políti-

Dele recolhemos a ira dos injustiçados e a ca. 

A Nação, fatigada dos desencontros, deseja a 
Paz que se assente na Liberdade e na Justiça, e 
seja garantida por instituições fortes e duradou
ras. 

Praza a Deus que este Papel sirva à 
Cidadania, no amplo debate que a convocação 
da Assembleia Nacional Constituinte abriu à 
Nação, e contribua para o encontro de uma 
ordem constitucional digna dos que lutaram 
para a reconquista do regime democrático. 

Ao entregá-lo, os Membros da Comissão 
Provisória de Estudos Constitucionais agrade
cem a distinção que mereceram e asseguram ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
os votos de felicidade pessoal e de êxito na 
Chefia do Estado. 

Brasília, 18 de Setembro de 1986. 

Este é o preâmbulo de Afonso Arinos 
Nós, representantes do Povo Brasileiro, 

reunidos sob a proteçáo de Deus em Assembleia 
Nacional Constituinte, proclamamos a necessi
dade de oferecer ao nosso País uma Constitui
ção que, ao termo do primeiro Século do regime 
republicano, supere as causas das suas expe
riências negativas e assegure à Nação uma era 
contínua de Paz, Liberdade, Segurança Pessoal, 
Bem-Estar e Desenvolvimento, decorrentes da 
aplicação de princípios políticos, económicos e 
sociais adequados à nossa formação nacional e, 
como estes, historicamente em evolução pro
gressista. 

Na Ordem Internacional, o Brasil, sem 
descurar da defesa da sua Soberania, persevera 
na tradicional política de Paz em obediência às 
normas do Direito, do respeito aos tratados, da 
colaboração com as Nações Unidas em todas as 
iniciativas que visem à Tranquilidade e à 
Segurança dos Povos, ao emprego de meios 
pacíficos para a solução das controvérsias, aos 
bons ofícios para evitar crises entre as Nações, 

mantendo, assim, a secular tradição jurídica e 
diplomática que assegurou ao Brasil a aquisição 
e permanência de seu território. 

Na Ordem Interna, o Brasil pratica o Estado 
Democrático, por via de um regime social, 
justo, fraternal, representativo e participativo, 
conducente a um Governo de todo o Povo, no 
qual incumbe ao Poder propiciar existência 
digna para todos os brasileiros e para quantos, 
vindos de outros países, aqui se submetam ao 
nosso sistema legal. 

De tudo isso resulta necessária a efetivaçâo 
dos seguintes requisitos: direito da criança e do 
adulto à educação, à formação profissional e à 
cultura; o acesso de todos à saúde, o direito ao 
trabalho, ao repouso e ao lazer; a eliminação de 
qualquer discriminação de raça, cor, sexo, 
língua, religião, opinião politica, origem nacio
nal ou social, riqueza, nascimento; proteçáo e 
amparo à família, sendo dever do Estado prover 
à coesão e estabilidade; proteçáo à personali
dade e aos direitos dos grupos tribais indígenas; 

preservação de nosso património natural e 
cultural. 

Ao encerrar um período de contradições e 
desrespeito à identidade, à liberdade e à justiça 
devidas ao nosso Povo, a Constituição apaga 
quaisquer resquícios de passadas lutas, para 
que o Estado se torne instrumento de união 
política, dentro da pluralidade social, justa e 
fraterna. 

Elaborada por uma Assembleia Constituinte 
livre, soberana e de poder construtivo ilimitado, 
segundo a tradição democrática de 1891, 1934 e 
1946, enriquecida por milhares de contribuições 
diretas do povo, provindas de todo o País, bem 
como pelo trabalho de entidades profissionais e 
culturais e de uma comissão do Governo, 
apoiada em meditada experiência e animadoras 
esperanças, a Constituição dispõe-se a dotar o 
Brasil de instituições que atendam às mais 
sentidas necessidades do nosso povo, agora e 
para o futuro. 

Afonso Arinos de Melo Franco 

Aqui começa o texto completo do anteprojeto de Constituição 
Título I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Capitulo I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° O Brasil é uma República Federativa, 
fundada no Estado Democrático de Direito e no 
governo representativo, para a garantia e a 
promoção da pessoa, em convivência pacífica 
com todos os povos. 

Art. 2° Todo o poder emana do povo e em seu 
nome será exercido. 

Art. 3° São símbolos nacionais a Bandeira, o 
Hino, o Escudo e as Armas da República, 
adotados na data da promulgação desta Consti
tuição, e outros previstos em lei. 

Parágrafo único. Ê livre o uso de símbolos 
nacionais pelo povo, na forma da lei. 

Art. 4° O Português é a língua nacional do 
Brasil. 

Art. 5o O Brasil rege-se nas Relações 
Internacionais pelos seguintes princípios: 

I — defesa e promoção dos direitos humanos; 
II — condenação da tortura e de todas as 

formas de discriminação e de colonialismo; 
III — defesa da paz. repúdio à guerra, à 

competição armamentista e ao terrorismo; 
IV — apoio às conquistas da independência 

nacional de todos os povos, em obediência aos 
princípios de autodeterminação e do respeito as 
.ninunas 

V — intercambio das conquistas tecnológicas, 
do património cientifico e cultural da humani
dade. 

Art. 6° O Brasil participa da sociedade 
internacional por meio de pactos, tratados e 
acordos com os Estados soberanaos, com os 
organismos internacionais e com as associações 
de relevantes serviços à causa da humanidade e 
ao amparo e promoção da pessoa humana. 

Art. 7o Os pactos, tratados e os acordos 
internacionais dependem da ratificação do 
Congresso. 

Parágrafo único. O conteúdo dos compromis
sos de que trata esie artigo incorpora-se à 
ordem interna quando se tratar de disposições 
normativas, salvo emenda constitucional, se for 
ocaso. 

Capitulo II 

D O S DIREITOS E GARANTIAS 

Art. 8o Todos têm direito ao pleno exercício da 
cidadania, nos termos desta Constituição, ca
bendo ao Estado garantir sua eficácia, formal e 
materialmente. 

Parágrafo único. Serão gratuitos todos os atos 
necessários ao exercício da cidadania, incluídos 
os registros civis. 

Art. 9° Todos têm direito a participar das 
deciáões do Estado e do aperfeiçoamento das 
suas instituições 

Art. 10. Os direitos e garantias constantes 
desta Constituição têm aplicação imediata. 

§ 1° Na falta ou omissão da lei o juiz decidirá o 
caso de modo a atingir os fins da norma 
constitucional. 

§ 2° Verificando-se a inexistência ou omissão 
da lei, que inviabilize a plenitude da eficácia de 
direitos e garantias assegurados nesta Consti
tuição, o Supremo Tribunal Federal recomen
dará ao Poder competente a edição da norma 
que venha a suprir a falta. 

Art. 11. Todos são iguais perante a lei, que 
punirá como crime qualquer discriminação 
atentatória aos direitos humanos. 

§ 1° Ninguém será prejudicado ou privilegiado 
em razão de nascimento, raça, cor, sexo, 
trabalho rural ou urbano, religião, convicções 
políticas ou filosóficas, deficiência física ou 
mental e qualquer particularidade ou condição 
social. 

§ 2o O Poder Público, mediante programas 
específicos, promoverá a igualdade social, 
económica e educacional. 

§ 3° Lei complementar amparará de modo 
especial os deficientes de forma a integrá-los na 
comunidade. 

Art. 12. A especificação dos direitos e 
garantias expressos nesta Constituição não 
exclui outros direitos e garantias decorrentes do 
regime e dos princípios que ela adota. ou das 
declarações internacionais de que o País seja 
signatário 

> Art. 13. Ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude 
de lei. 

Art. 14. A lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada. 

Art. 15. A lei não poderá excluir da apreciação 
do Poder Judiciário qualquer lesão de direito. 

Art. 16. Todos têm direito à vida, à existência 
digna, à integridade física e mental, à preser
vação de sua honra, reputação e imagem 
pública. 

Parágrafo único. A tortura, a qualquer titulo, 
constitui crime inafiançável e insusceptível de 
anistia e prescrição. 

Art. 17. 'iodos têm direito de acesso às 
referências e informações a seu respeito, 
registradas por entidades públicas ou particula
res, podendo exigir a retificação de dados, com 
sua atualizaçáo e supressão dos incorretos. 
mediante procedimento judicial sigiloso. 

§ 1° E vedado o registro informático sobre 
convicções pessoais, atividades políticas ou vida 
privada, ressalvado o processamento de dados 
não identificados para fins estatísticos. 

§ 2" A lesão decorrente do lançamento ou da 
utilização de registros falsos gera a responsabi
lidade civil, penal e administrativa 

Art. 18. Ninguém pode ser impedido de 
locomover-se no território nacional e de. em 
tempos de paz. entrar com seus bens no País. 
nele permanecer ou dele sair. respeitados os 
preceitos de lei ^ 


